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LICITAÇÕES 

ESTADO DA PARAIBA 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO CARIRI 

OCIDENTAL - CISCO 

 ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00006/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 

que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 

a Dispensa de Licitação nº DV00006/2026, fundamentada no Art. 75, inciso 

II e § 2º, da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

CARNES E DERIVADOS DE PROTEÍNAS; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: SANDRA LÚCIA 

BEZERRA DE MELO – ME - R$ 65.428,00. 

 

Sumé - PB, 20 de março de 2026 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA – Presidente 

 

 

ESTADO DA PARAIBA 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO CARIRI 

OCIDENTAL - CISCO 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARNES E DERIVADOS DE 

PROTEÍNAS. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 

DV00006/2026, nos termos do Art. 75, inciso II e § 2º, da Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: GESTÃO: 02.0000 

UNIDADE: 02.010 CISCO–CONSORCIO PÚB INTERM SAUDE CARIRI 

OCIDENTAL PROGRAMA: 02010.10.122.0003.2001/ 

2010.10.302.0002.2002 – ATEND. A POPULACAO DOS 

CONSORCIADOS ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 20/03/2027. PARTES 

CONTRATANTES: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental 

e: CT Nº 50601/2026 - 20.03.26 - SANDRA LÚCIA BEZERRA DE MELO 

- ME - R$ 65.428,00. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO CARIRI 

OCIDENTAL - CISCO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº. 7.01.07/2025 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO 

CARIRI OCOIDENTAL - CISCO. CONTRATADO: DENSIMAGEM – 

DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA FUNDAMENTAÇÃO: 

Cláusula Décima Quinta do Contrato Inicial, inciso I, do caput do Art. 124, 

da Lei 14.133/21, conforme limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 

legal, do valor inicial atualizado do contrato. OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: Acréscimo no valor de R$ R$ 25.425,00 (vinte e cinco mil, 

quatrocentos e vinte e cinco reais). DATA DA ASSINATURA: 24 de 

março de 2026. 
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